
CHR HANSEN

PRIMEIRO ADITAMENTO DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Por este Primeiro Aditamento do Acordo Coletivo de Trabalho ("Aditamento") que entre
si celebram, de um lado,

CHR HANSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA ("CHR Hansen"), situada em
Valinhos, Estado de São Paulo, à Rodovia Visconde de Porto Seguro, 2.860, Bairro
Santa Escolástica, inscrita no CNPJ sob o nº 48.871.545/0001-08, neste ato
representada na forma de seu Contrato Social, e de outro lado,

COMISSÃO DE REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS DA CHR HANSEN
("Comissão de Empregados"), com a devida participação e assistência do SINDICATO
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO E AFINS - SITAC
("Sindicato"), nos termos do artigo 2º, I, da Lei 10.101, de 19.12.2000, em conjunto
denominados simplesmente Partes, e individualmente Parte.

CONSIDERANDO QUE:

A. as Partes celebraram Acordo Coletivo de Trabalho em 01.09.2008 ("ACT"), com
o escopo de entabular as metas, condições e valores que seriam devidos pela
CHR Hansen a título de Participação nos Lucros e Resultados do exercício 2009
("PLR/2009") aos Empregados da CHR Hansen ("Empregados");

B. a PLR/2009 é calculada por meio do sistema de pontos atrelado ao atingimento
de metas gerais (cláusula 9ª do ACT), dentre elas o Inventário Geral previsto
para o período de 01.09.2008 a 31.08.2009 ; o qual teve sua meta revista
durante o andamento do ano fiscal , em função de alteração nas metas globais
da companhia para esse quesito.

C. há interesse da CHR Hansen na clara e justa estipulação de metas e condições
para cálculo e distribuição da PLR/2009 aos Empregados

Resolvem as Partes celebrar este Primeiro Aditamento do Acordo Coletivo de
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO E SUA FORMA.

1.1 As Partes estipulam que a redação da cláusula 11 parágrafo I do ACT passará a
ter o seguinte teor:

"I - Atingir um mlmmo de 90% do Lucro Operacional é
condição básica para aplicação da tabela de equivalência
de pontos expressa na cláusula 9ª ( Nona ) . Caso seja
atingido um Lucro Operacional inferior a 90% do previsto,
serão aplicados 5% do Lucro Operacional atingido e
dividido igualmente para todos os empregados elegíveis
neste acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROGRAMA DE METAS.

2.1 As Partes estipulam que a redação da cláusula 9ª parágrafo I do ACT passará a
ter o seguinte teor na meta Inventário Geral:

CLÁUSULA 9ª - PROGRAMA DE METAS:

I) o presente Programa de Participação nos Resultados observará as
metas adiante estabelecidas:

• Inventário Geral

Média de 64 dias de inventário

Média de 58 dias de inventário

eríodo de Setl08 a A 0109.

eríodo de Setl08 a A 0109.

05 antas

10 antas

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMISSÃO ELEITA PELOS EMPREGADOS.

3.1 O representante da Comissão de Empregados Orlen José Saraiva fica excluído
neste ato pelo fato de não compor mais o quadro de funcionários da empresa.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

3.1 Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições deste acordo não
alteradas expressamente pelo presente Aditamento.

E por estarem justas e contratadas, as Partes firmam este Primeiro Aditamento do Y
Acordo Coletivo de Trabalho em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Valinhos/SP, 03 de Agosto de 2009.
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Comissão de Empregados
Everaldo Ferreira da Silva

Sindicato dos Tra adores na Indústria de
Alime ç o e Afins - SITAC

omissão de pregados
Rosa Maria Muniz Fernandes

L ~_!t; ~
Comissão de Empr.egad;õs '
Marco Antonio Lopes Santos

CHR Hansen Indústria e Comércio Ltda
Sten Estrup Nielsen

Testemunhas
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